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LEI N°. 334/2009

Súmula: Institui o Conselho Municipal de Saúdc c dá outras

providências.

o PREFITI"O MUNICIPAl. DI': t\RIRJ\NII!\ DO IV!\1. I'stado d" Paranú.
SR. CJ\RI.OS HANDII'I{i\ I)E IvIATTOS. n" de suas atrihui,()cs legais. I~II.sahcr quc a:

QUI' i\ CAM,\RA :V1UNICIPAI. J)E ARII{INIIJ\ J)O IV!\1. Estado do
Paranú. aprovou e cu prefeito municipal. sanciono a seguinte:

L E I

CAPÍTlJLO I

DAINSTITlJlÇAo

Art. 1". Em c"nftHlllidadc c"m a C"nstitui,ã" da I{epúhlica I:cdcrativa do Brasil Titulo VIII.
Capitul" 11 c as I.cis Fcdcrais X.OXO!90 c X142.!90. fica instituido " C"nselh" Municipal dc
Saúdc dc Ariranha d" Ivai. órgão permancntc. dcliheraliv" c n"rmaliv" d" Sistcma l'ínico dc
Saúde no ülnhito municipal. que tem por competência formular estratégias c controlar a
exccu,à" da politica dc saúdc do municipio. inelusivc n"s scos aspectos cconômicos c
linancciros

Ct\PÍTlJLO 1I

DOS OB.JETlVOS

Art. 2". O Conselh" Municipal dc Saúdc dc i\riranha d" Ivai lcrú i"un,õcs delihcrativas.
normativas. liscali/.adoras c consultivas. ohjcti\':lndo hasictlllH:nlc o cstahclccimcnto.
acompanhamento. J.:ol11rok c avaliação da política municipal de saúde. de Lll.:onhl C0111 a Lei
Orgânica do ~Iunicipio dc c a Constitui,ào Fcdcral. a sahcr:

I - Atuar na i"ormula,ào c no controle da cxecu,ào da Política Municipal dc Saúdc. inelusivc
nos seus aspcctos CCOnÔ1l1ÍcoS c linam.:ciros. c nas cSlralcgias para sua aplicação aos setores
púhlico c privado;

II - Delihcrar sohrc os mlldelos dc atcn,ào a saúdc da popula,ào e dc gCSlàll do Sistcma l'ínico
dc Saúdc:

111- Estahcleccr diretrizcs a sercm obscrvadas na elabma,ào dc planos dc saúdc do Sistcma
t'Jnico dc Saúdc. no âmhito I11lll1icipal. em i"un,iio dos principios quc o rcgcm c dc acordo com
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as características cpidcmiológicas. das
serviços em cada instünda administrativa c em consonância
Conferência Munieipal de Saúde:

organiZaçl)CS dos
com as diretril.cs emanadas da

IV _ delinir e controlar as prioridades para a elahoração de contratos entre o setor púhlico e
entidades privadas de prestação de serviços de saúde:

V _ Propor prioridades. métodos e estratégias para a I(Hmação c educação continuada dos
recursos humanos do Sistema lJnico de Saúde:

VI - Aprovar a proposta setorial da saúde. no Orçamento Municipal:

VII _ Criar. coordenar c supervisionar Comissôes Intersetoriais e outras que julgar necessárias.
inclusive Cirupos de Trahalho. integradas pelas secretarias c órgãos competentes c por
entidades representativas da soeiedade eivil.

VIII _ Deliberar sobre propostas de normas hásicas mUlllclpals para operacionalizaçào do

Sistema LJnico de Saúde:

IX _ J-:stabeleccr diretrizes gerais c aprovar parâmetros municipais quanto a politica de recursos

humanos para a saúde;

X _ Definir diretrizes e liscalizar a movimentação c aplicação dos recursos financeiros do
Sistema LJnico de Saúde. no âmhito municipal. oriundos das transferências do orçamento da
União c da Seguridade Social. do orçamento estadual. 15'1., do orçamento municipal. como
decorrência do que dispôe o artigo "o. VII. da Constituição I:ederal c a I:.menda Constitucional

N" 29/2000:

XI _ Aprovar a organização c as normas de funcionamento das Conferências Municipais de
Saúde. reunidas ordinariamente. a cada 2 (dois) anos. e convocá-Ias. extraordinariamente. na
forma prevista pelo parágrafo I e 5 do Art. In da I.ei X 142/90:

XII _ Aprovar os critérios c o repasse de recursos do Fundo Municipal dc Saúde de Ariranha do
Ivai para a Secretaria Municipal de Saúde c a outras instituiçôes e respectivo cronograma e

acompanhar sua execução:

XIII _ Incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistematlco com os poderes constituídos.
Ministério Público. Câmara de Vereadores e midia. hem como com setores relevantes não

representados no Conselho:

XIV _ Articular-se com outros conselhos setoriais com o propósito de cooperação mútua e de
estabelecimento de estratégias comuns para o fortalecimento do sistema de participação e

Controlc Social:
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xv _Acompanhar o proc"sso d" d"s"nvolvim"nto " incorporaçào ci"ntil-Ica " t"cnológica na
ún:a de saúde. visando Ú ohservação de radn")cs éticos comp:.1tí\"\.:is com o desenvolvimento

sócio-"ultural do município:

XVI _Coop"rar na melhoria da qualidade da fónnaçào dos trabalhadores da saúde:

XVII _ Divulgar suas nç<lcs atra"cs dos diversos mecanislllos de comunicaçào social:

XVIII - Manifestar-se sobre todos os assuntos d" sua comp"tência_

CAPíTULO III

DA COi\STlTUIÇÃO

ArL 3". O Conselho Municipal d" Saúde. terú a s"guint" constituiçào:

a) sel!mentos on!.ani/.ados d" usuúrios do Sist"ma t'Jnico de Saúde:~ .-
b) pr"stadores de serviços de saúde do Sistema l)nico de Saúde:

c) trabalhadores da Saúd" e.

d) representantes do governo municipal.

I'arúgrafo l)nieo: A representaçào dos usuúrios sera paritúria em rdaçào ao conjunto dos

demais segmentos.

ArL 4°. () Consdho Municipal de Saúd" terú uma iVksa Dir"tora conlll órgào operacional de
ex"euçào " impkmentaçào d" suas dc"isõ"s sobre o Sist"nw l)nico d" Saúdc do Município.
ekita na forma do art. (," desta I.ei.

CAPÍTULO IV

DA COMPOSIÇÃO

Art. 5". O Conselho Municipal dc Saúde. [crú a seguint" composição:

I _ de forma paritúria e quadripartitc. "scolhidos por voto direto dos dekgados de cada
segmento na Conferência i"vlunicipal de Saúde. as rcpn:st:ntaç()cs 110 conselho serão assim
distribuídos:

• (, (scis) representantes de entidades de usuúrios do Sistema t'Jnieo de Saúde:
• :2 (dois) representantes dos trabalhadores de Saúd" Municipal:
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• 2 (dois) representantes de prestadores de serviço do Sistema t'Jnieo de Saúde

Municipal:
• 2 (dois) representantes do Poder Exeeutivo. indicados pelo Preleito Munieipal:

1I _ a representação paritária de que trata este artigo. será realizada de l(lI'ma direta junto aos
delegados representantes dos segmentos. que participarão da Conferência Munieipal de Saúde:

111 _ Cada segmento representado do conselho terá um suplente. eleito na Conl'erêneia

Munieipal de Saúde.

VI _ Um mesmo segmento poderá ocupar no máximo duas vagas no Conselho :Vlunicipal de

Saúde:

IV _ a presidência do Conselho :V1unicipal de Saúde será atribuída ao conselheiro eleito pela

plenária do Conselho.

Art. (,". A :V1csaDiretora. referida no artigo 4° desta I.ei será eleita diretamente pela Plenária do

Conselho e será eomposta de :

I

• Presidente:
• Vice-Presidente:
• Sccn:lúrio c.
• V iee-Seeretário

Ar\. 7". O Conselho Munieipal de Saúde. reger-se-á pelas seguintes disposi,ôes. no que se

relere a seus memhros:

1 serão indicados pelos seus respectivos s<.:gmcnlos c serão substituídos pelos mesmos
mediante solicitação ao Preleito Munieipal atra\'(;s da Mesa Diretora do Conselho:

II _ lerào seu mandato extinto. caso l~lltcll1. sem pr~via justificaçào. a :; (três) rClIlli(}cs
consecutivas ou (, (seis) intercaladas. num período ,k 12 (doze) meses:

III _ terão mandato de 2 (dois) anos. cabendo prorrogação ou reeondu,ão:

IV _ cada entidade participante terá um suplente. eon((lI'me disposto no item 111do Ar\. 5° desta

l.ei.

Parágrafo único. O exercício do mandato de membro do Conselho Municipal de Saúde não
será remunerado e será considerado de alta relevância públiea.

Art. g". Para melhor desempenho de suas l'un,C,cs. o Conselho l'..,lunieipal de Saúde poderá
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recorrer a pessoas c entidades. Ilh:diantc os seguintes crit0rios:

I _ consideram-se colaboradores do Conselho ivlunicipal. as instituiçôes formadoras de
recursos humanos para a saúde e as entidades representativas de prolissionais e usuúrios de
saúde. independentemente de sua condição de membros:

11 poderão scr convidadas pessoas ou instituiçõcs de notória especialização na úrea de saúdc.
para assessorar {}Conselho em assuntos l:spccíficos:

111 _ poderão ser criadas comissõcs intcrnas entrc as institulçocs. cntidadcs e membros do
Conselho. para promover estudos e cmitir pareccres a rcspcito dc tcmas cspecilicos.

CAPÍTULO V

DO FUNCIONAMENTO E CO:'\vOCAçAo

Arl. <)". O Conselho Municipal de Saúdc funcionarú segundo o que disciplina o seu regimento
interno c terá as seguintes normas gerais:

I - o ór,"ão de deliberação máxima scrá a Plenária do Conselho:

11 - a Plenária do Conselho reunir-sc-á ordinariamentc uma \"C/. por mês e extraordinariamcnte.
quando eonvocada pelo Presidentc ou pela maioria simples de seus mcmbros:

111 _ o Conselho :Vlunicipal dc Saúdc rcunir-se-ú extraordinariamcntc para tratar dc matérias
especiais ou urgentes. quando houver:

a) Convocação formal da Mesa Diretora:

b) Convocação I(JrInal de metade. mais um dc scus mcmbros titulares.

IV _ cada mcmbro do Conselho tcrú dircito a um único voto na I'lenúria do Conselho:

V _ as I'lenúrias do Conselho scrão instaladas eom a presença da maioria simples dos membros
que deliberarão pela maioria dos \"(ltos presentes:

VI _ as deeisôes do Conselho ivlunicipal de Saúde serão consubstanciadas em resolução. moção

Oll recomendaçào.

VII _ a Mesa Diretora do Conselho poderú deliberar "ad rcferendum" da Plenúria do Conselho.

Arl. 10". O Conselho Municipal dc Saúde CO\1\'ocarú a cada dois anos. uma Conferência
Municipal de Saúde para avaliar a politiea municipal dc saúdc. propor diretrizcs de ação para o
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Sistema t'Jnieo de Saúde c eICtuar a eleição dos representantes do conselho.

CAPiTULO VI

DAS DIRETRIZES BÁSICAS DA ATUAÇÃO

Arl. 11°. O Conselho Municipal de Saúde observarú no exercício de suas atribuições. as
seguintes diretrizes búsieas c prioritúrias:

I . a saúde é direito de todos c dever do Estado. garantido mediante políticas SOCiaiS c
econômicas que visem a promoção da saúde. redução do risco de doenças c de outras agravos.
c ao acesso universal c igualitário ús ações c serviços para sua prOll1oçào. proteção.
recuperação c reabi Iitação;

II _ integralidade de serviços de saúde. buscando promoção da saúde em toda a rede municipal.
diminuindo as taxas de mortalidade infantil c aumentando a expectativa de vida:

Art. 12". O Conselho Municipal de Saúde prollloverú eOlllo órgão colegiado deliberativo c
representativo. debates estimulando a participação eOlllunitúria. visando prioritarialllente. a
melhoria de serviços de saúde no Município:

Arl. 13°. As disposiçôes desta lei. quando neeessatlo. serão regulamentadas pelo Poder
!:xeeutivo. desde que homologadas pelo Poder Legislati\(l:

Arl. 14" bla Lei entrarú em "igor na data de sua publicação. lieando revogada a Lei Municipal

n° 022/97. de 16 de maio de 1007.

Paço Municipal. 02 de dezelllbro de 2009.
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